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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

ILUSTRISSIMA SENHORA PRESIDENTA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E DEMAIS MEMBROS (CPL) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM/MA. 

Ref.: Tomada de Preços n 9  007/2021 

Processo administrativo ni2  105/2021 

K.R. CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ n° 09.584.688/0001- 

79, localizada na Rua 28 de julho, n°165, Centro, Bom Jardim - MA, Cep: 65.380-000, 

neste ato representada nos termos do seu Contrato Social, vem muito 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria ofertar CONTRARRAZÕES ao 

Recurso interposto por R. R. ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS, com supedâneo 

nas razões de fato e de direito abaixo transcritas. 

I - Síntese da pretensão recursal 

Trata-se de recurso administrativo interposto por R. R. ASSESSORIA E 

EMPREENDIMENTOS, contra decisão que habilitou a recorrida no certame, 

questionando suposta violação ao item 7.4.3 alínea "a" do edital, qual seja, o 

inadimplemento das obrigações da recorrida junto a CPL. 

Na visão da recorrente, a informação trazida ao certame é quanto ao valor do capital 

social que diverge da informação existente no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado do Maranhão e, ainda, impõe agravante referido aos CNAES 

da empresa recorrida como desatualizados conforme o CNPJ apresentado. 

Nesse passo, a recorrente sustenta que a recorrida está inadimplente com suas 

obrigações, pugnando pelo acolhimento de suas razões recursais, com a 

inabilitação da recorrente. 

É o relato do necessário. 
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(JUCEMA), e os respectivos dados, atendendo ao disposto no art. 31, I, da Lei n.° 

8.666/1993, englobando o capital social devidamente atualizado na certidão do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, sem que 

isso, obviamente implique inadimplência junto ao Edital referido e ao CONFEA. 

"Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

Art. 31. A documentação relativa à 

qualificação econômico-financeira limitar-se-

á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou 

concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e 

critérios previstos no "caput" e § 10 do art. 56 

desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do 

valor estimado do objeto da contratação." 

Pontua-se, ainda, que os CNAES da recorrida se conferem todos atualizados e entra 

em conformidade nas certidões do CREA e CNPJ apresentados durante o processo 

licitatório. Informações estas conferidas e sem irregularidades. 
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